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ESTADO DE GOIAS
IMUNICÍPIO DE ITUMBIARA

DECRETO NO 348/2023

.,NOIVEIA 
IMETVIBROS DO COMITÊ N/UNICIPAL PELA

PRITVEIRA INFÂNCIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

, O PREFEITO IVUNICIPAL DE ITUIVBIARA, ESTADO DE
corAS, No uso DE suAS ATRIBUtÇÕEs lrcnts E coNsTtructoNAts,

DECRETA:

Art. 1o Ficam nomeados para exercerem a função de
IVembros do coMlTÊ tvtutilclPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA, a partir de 10 de
marÇo de 2023, os seguintes representantes:

L.

REPRESENTANTES DA FUNDAÇÃO DE SOLIDARIEDADE . FUNSOL

Titular - Mlirian de Oliveira Valério Bartasson
Suplente - Vânia Martins Lopes de Oliveira

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Titular - Lia Batista [/achado
Suplente - Raquel Santos Faria Vieira

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Titular - Patrícia de Cássia Lima
Suplente - Adriana Pereira da Costa

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR

Titular - Núbia Cristina Teodoro Guimarães
Suplente - [Maria José Rastrello de Oliveira

REPRESENTANTES DA DIRETORIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Titular - Patrícia Soares Alves Teixeira
Suplente - Delerney [Vartins do Carmo

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

Titular - Vitoria dos Santos Tavares
Suplente - Luana Cardozo de Paula {
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MUNICíPIO DE ITUMBIARA

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE

Titular - Edgar Roberto Paschoal
Suplente - Valter Santos

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE . FMDGA

Titular - Amilton Roberto Andrade

REPRESENTANTE DO CONSELHO DAS ASSOCTAÇOES DE BAIRROS DE
ITUMBIARA - CABI

Titular - Clarinda Alves de Araújo

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTAL
CMAS

Titular - Elisandra Aparecida Martins Melo
Suplente - Rhavier Fernandes Avelar

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Titular - Vana Beatriz Soares do Amaral
Suplente - Tânia Regina [Vlartins e Souza

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de março de2023.

GABINETE DO PREFEITO IVUNICIPAL DE ITUIVBIARA,
Estado de Goiás, aos24 dias do mês de marÇo de2023.
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JOSÉ MARIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Procurador-Geral do ttllunicípio



ES.TADÔ DÊ GÔIAS
MUNICíPIO DÊ ITUMBIARA

DECRETO NO 358/2023

"INCLUI MEIVIBROS SUPLENTES AO COMITÊ
MUNICIPAL PELA PRIIVIEIRA INFÂNCIA E DA OUTRAS
PROVTDÊNCIAS".

O PREFEITO MIUNICIPAL DE ITUIVIBIARA, ESTADO DE
GotAs, No uso DE suAS ATRtBUtÇÕrs rccets E coNsTtructoNAts,

DECRETA:

Art. 10 lnclui ao Decreta 34812A23, membros suplentes
representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA e Conselho das Associações de Bairros de ltumbiara - CABI, para
exercerem a função de Membros do COMITÊ MUNICIPAL PELA PRIMEIRA
INFÂNCIA, a partii de 10 de março de 2023, conforme segue:

t...]

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNTCIPAL DOS D|RE|TOS DA CRTANçA
E DO ADOLESCENTE . CMDCA

Titular - ...
Suplente - Alair Teixeira

REPRESENTANTES DO CONSELHO DAS ASSOCIAçÕES DE BAIRRO§ DE
ITUMBIARA - CABI

Titular - .,.
Suplente - Lindamar Martins da Silva

I ..1

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de marÇo de 2023.

GABINETE DO PREFEITO MUT{ICIPAL DE ITUMBIARA,
Estado de Goiás, aos 31 dias do mês de março de 2023.
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DIONE JOSÉ DE ARAÚJO
Prefeito de ltumbiara
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JOSÉ MARIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Procurador-Geral do Município



ESTADO DE GOIAS
IVUNICÍPIO DE ITUIVBIARA

DECRETO N" 964/2023

..NO[V'IEIA IVIEI/BROS DO COTVIITÊ N4UNICIPAL PELA
PRIÍVEIRA INFÂNCIA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O PREFEITO IUUNICIPAL DE ITUN/BIARA, ESTADO DE
GorAS, No uso DE suAS ATRTBUTÇÕrs lrcRIS E coNSTlructoNAts,

D E C R E TA:

f

Art. 1o Ficam nomeados para exercerem a função de
tvlembros do coMlTÊ tuuMctPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA, a partir de '14 de
julho de 2023, os seguintes representantes:

RÊPRESENTANTE DA 1" VARA CíVTU T DA INFÂNCIA E JT,'VENTuDE DE
ITUMBIARA

IITULAR - Dr. SÍlvio Jacinto Pereira

REPRESENTANTES DA ORDEM DCIS ADVOGADOS DO BRASIL . OAB

TITULAR - Bruno Cardoso cla Cunha
SUPLENTE - Aercilon Carlos Silva Andrade

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de julho de 2023.

GABINETE DO PREFEITO NIUNICIPAL DE ITUÍVBIARA,
Estado de Goiás, aos22 dias do mês de setembro de 2023.
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